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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, 

para autorizar a adaptação das outorgas do Serviço Especial de Televisão por 

Assinatura - TVA, criado pelo Decreto nº 95.744, de 23 de fevereiro de 1988, para 

outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens, tendo em vista os efeitos 

da pandemia do Covid-19 e o caráter essencial do serviço a que se refere, no termos 

do Decreto nº 10.282 de 20 de março de 2020. 

Art. 2º O art. 37 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos: 

 “Art. 37. ................................................................................. 

............................................................................................... 

§ 21. As prestadoras dos serviços de TVA poderão requerer a 

adaptação de suas outorgas para a prestação do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, na mesma localidade da outorga. 

§ 22. O requerimento de adaptação de que trata o § 21 será objeto 

de análise pelo Poder Executivo e, uma vez verificado o 

cumprimento de todos os requisitos constitucionais, legais e 

regulamentares exigidos para a prestação do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, inclusive os condicionamentos 

estabelecidos pela Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, o 

Poder Executivo expedirá o respectivo ato de outorga, que será 

remetido para apreciação do Congresso Nacional, em conformidade 

com o disposto no art. 223 da Constituição Federal de 1988. 

§ 23. As prestadoras dos serviços de TVA que optarem pela 

adaptação para a prestação do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, nos termos do § 21 deste artigo, perderão o direito  de 

executar o Serviço de Acesso Condicionado.” (NR) 

Art. 3º Poderão exercer o direito de que trata o § 21 do art. 37 da Lei 

nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, todas as prestadoras do Serviço Especial de 

Televisão por Assinatura – TVA, criado pelo Decreto nº 95.744, de 23 de fevereiro 

de 1988, cujos respectivos atos de autorização de uso de radiofrequência estavam 

em vigor na data da aprovação da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, ainda 

que a prestadora tenha optado pela adaptação para o Serviço de Acesso 

Condicionado. 

Parágrafo único. Também poderão exercer tal direito as 

prestadoras que tiveram sua outorga ou autorização expirada até a entrada em vigor 

desta Lei. 
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Art. 4º O requerimento de adaptação de que trata o § 21 do art. 37 

da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, deverá ser encaminhado pela 

prestadora ao Poder Executivo no prazo de um ano, contado a partir da data da 

promulgação da presente Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Conforme o Decreto nº 10.282 de 20 de março de 2020, regulamentando 

o Decreto Legislativo Nº 6, de 2020, configura-se a radiodifusão de sons e imagens 

como serviços essencial, daí advém a necessidade urgente de apreciação deste 

projeto, vez que correm o sério risco de que algumas concessionárias percam o 

direito de prestação de serviço essencial. 

As operadoras que realizam o Serviço de Acesso Condicionado entraram 

no mercado de TV Paga em 2011, ano em que o serviço passou a vigorar a Lei do 

serviço, neste mesmo ano o setor registrou um crescimento de cerca de 30% no 

número de usuários, tendo hoje mais 20 milhões de assinaturas. 

Ao que pese estes números as concessionárias do Serviço Especial de 

Televisão por Assinatura – TVA, estão fadadas a desaparecer do mercado pelas 

disposições legais vigentes. Ressaltamos que o serviço de TVA surgiu no país com 

o Decreto no 95.744, de 23 de fevereiro de 1988, destinado a: 

Art. 2º (...) a distribuir sons e imagens a assinantes, por sinais codificados, 
mediante utilização de canais do espectro radioelétrico, permitida, a critério do poder 
concedente, a utilização parcial sem codificação. 

Trata-se de um serviço criado sob a égide do Sistema Estatal Telebrás, 

ainda quando a radiodifusão de sons e imagens era tratada normativamente como 

espécie do gênero serviço de telecomunicações. Conforme disposição constitucional 

à época, tínhamos: 

Art. 21. Compete à União: [...] 

XI - explorar, diretamente ou mediante concessão a empresas sob controle acionário 

estatal, os serviços telefônicos, telegráficos, de transmissão de dados e demais 

serviços públicos de telecomunicações, assegurada a prestação de serviços de 

informações por entidades de direito privado através da rede pública de 

telecomunicações explorada pela União. 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de  sons e imagens e demais serviços de 
telecomunicações; 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3320/2020 

[...] NÃO VIGENTE 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 8, em 1995, tivemos a 

privatização do setor, com a separação da regulação desses serviços a partir das 

seguintes alterações na Constituição de 1988: 

Art. 21. 

Compete à União: [...] 

- explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 
telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a 
criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 

- explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão  sonora,  e  de sons e imagens; 

Observe-se que, conforme seu conceito normativo, o TVA implica 

distribuição de sinais por meio de um único canal em UHF (Ultra High Frequence), 

com o objetivo de distribuir sons e  imagens  para  assinantes com sinais codificados. 

Tratou-se de uma tentativa de criar TV paga com apenas um canal (cada canal 

ocupa 6  MHz,  igual  ao  das TVs abertas), barreira que poderia implicar o fracasso 

do novo serviço. Diante disso, previu-se igualmente a possibilidade de veiculação 

de parte da programação de modo não condicionado a pagamento. 

Trata-se de distribuição de sinais por meio de um único canal em UHF, 

que em parte se mantém aberto, como um verdadeiro serviço de radiodifusão aberta 

de sons e imagens e, em parte, fechado, este cujo acesso é condicionado a 

pagamento. Portanto, à época de sua criação, o Serviço Especial de TV por 

Assinatura apresentou-se como híbrido, mesclando características de serviço 

aberto e fechado de acesso a conteúdo de sons e imagens. 

Todavia, o modelo não deslanchou e consagrou-se, na verdade, como 

radiodifusão de sons e imagens aberta, devido ao acesso gratuito ao seu conteúdo 

e suas semelhanças técnicas com a radiodifusão, já  que o TVA ocupa espectro 

destinado a essas outorgadas e são acessíveis mediante qualquer dispositivo de 

TV aberta, assim como as demais radiodifusoras. 

Nos termos do art. 2º do Decreto nº 95.744, de 1988, o Ministério das 

Comunicações e, após a privatização do setor de telecomunicações, por meio da 

citada EC nº 8/1995,  a  Agência  Nacional de Telecomunicações (Anatel), permite 

a distribuição não codificada até certo limite. Inicialmente, a Agência firmava 35% 

de transmissão aberta sobre o tempo de irradiação diária. Atualmente, por meio do 
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Ato nº 47.313, de 18 de outubro de 2004, fixa o citado limite em 45%. 

Percebe-se, portanto, que historicamente, o  TVA  se  manteve entre 8,4 

e 10,8 horas em transmissão aberta, o que significa quase metade da programação 

exibida nos mesmos moldes das radiodifusoras de sons e imagens. Tendo em vista 

ainda que das 24 horas de exibição, cerca de 10 horas cobre o horário comercial e 

que o tempo de transmissão codificado pode ser utilizado em turnos de menor 

audiência, como a madrugada, o TVA tornou-se assim, para o público  em  geral,  

um típico serviço de televisão aberta, com consagração de seu direito de acesso à 

informação, gratuitamente. 

Atualmente, o serviço possui cerca de 25 outorgas e existe somente em 

capitais, apesar de não estar presente em todas elas. Ocupam canais que variam 

entre o 14 e o 59, sendo que sete delas estão em faixas acima do canal 52, onde 

começa a faixa de 700 MHz, atualmente em processo de migração, com 

desocupação pelas radiodifusoras de sons e imagens para uso da faixa para 

serviços de banda larga. Nesse contexto, verifica-se que as prestadoras de TVA 

ocupantes da faixa do 700 MHz, tiveram tratamento idêntico dispensado às 

radiodifusoras,  tendo inclusive que obedecer ao cronograma de migração firmado 

pela Anatel, com sua realocação para faixas mais baixas. 

Não por menos, o citado cronograma prevê, primeiramente, as capitais 

que possuem o TVA. Este serviço encontra-se atualmente nas seguintes cidades 

de Salvador-BA, Salvador-BA, Brasília-DF, Vitória-ES, São Luís-MA, Belo 

Horizonte-MG, Curitiba-PR, Rio de Janeiro-RJ, Porto Alegre-RS e São Paulo-SP. 

O cronograma mencionado, por sua vez, publicado por meio da 

PORTARIA Nº 481, DE 9 de julho de 2014, prevê, no que interessa ao assunto ora 

tratado que em 2015, será iniciado o projeto piloto em Rio Verde/GO; e 

posteriormente em 2016 no Distrito Federal, São Paulo e Belo Horizonte; em 2017 

em Curitiba, Porto Alegre, Salvador, Fortaleza, Recife, Campinas, Ribeirão Preto e 

Vale do Paraíba; e, por fim, em 2018 em Manaus, Belém, São Luís, João Pessoa, 

Aracajú, Teresina, Campo Grande, Cuiabá, Palmas, Porto Velho, Macapá, Rio 

Branco, Boa Vista e demais cidades. 

O TVA, portanto, se iguala tecnicamente às radiodifusoras de sons  e 

imagens, mas historicamente vem sendo tratado, pela normatização, como serviço 
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de telecomunicações sui generis, exigindo exercício, não raro hercúleo, dos 

intérpretes do setor. Não por menos, o Regulamento do Serviço prevê sua 

submissão às normas de telecomunicações, mas ao mesmo tempo prescreve a 

aplicação subsidiária das disposições do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão ao serviço de TVA: 

Art. 1º O Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA, obedecerá aos preceitos 
da legislação de telecomunicações, aos deste Regulamento e às normas que vierem a 
ser baixadas pelo Ministério das Comunicações. 

Parágrafo único. Aplicam-se, no  que  couberem, ao Serviço Especial de  Televisão por 
Assinatura - TVA, as disposições do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e suas alterações. 

Nesse sentido, visando à unificação do tratamento normativo dos serviços 

de acesso condicionado a conteúdo audiovisual, a Lei nº 12.485,  de  2011,  prevê  

a  possibilidade  de adaptação das outorgas  de TVA para o Serviço de Acesso 

Condicionado (SeAC), atual serviço de telecomunicações. 

Observa-se, todavia, que o caráter misto gera questionamentos  uma vez 

que a própria Lei nº 12.485/2011 não permite mais que os caminhos dos setores de 

radiodifusão e de  telecomunicações  se cruzem, nos termos de seu art. 5º, que 

separou essas duas searas. 

Contudo, na tratativa unificada dos serviços de TV por Assinatura pela 

citada Lei percebe-se ausência de previsão que faça jus ao caráter misto dos 

serviços de TVA. Permanece hoje apenas a possiblidade de adaptação para serviço 

de telecomunicações sem previsão de  adaptação também para os serviços de 

radiodifusão aberta de sons e imagens, dos quais, inclusive, o TVA mais se 

aproxima. 

Destaque-se que obrigatoriedade de licitação para outorga do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens foi estabelecida somente na Década de 1990 pelo 

Decreto nº 2.108, de 1996, época em que já se encontrava consolidado, há quase 

dez anos, o processo de concessão  do TVA, antes mesmo da separação 

constitucional da regulação dos serviços de telecomunicações e radiodifusão. 

Nesse sentido, assim como o Poder Público manteve as outorgas 

anteriormente concedidas pelo prazo de previstos em seus respectivo instrumentos, 

mantiveram-se as  concessões   do  TVA por desiderato lógico. 

Ademais, tendo em vista o caráter híbrido do serviço em referência  e seu 
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contexto normativo colimando na separação formal entre  os setores de 

telecomunicações e radiodifusão por meio da Lei nº 12.485/2014, com previsão de 

transformação definitiva do TVA em serviço de telecomunicações, apresenta-se 

necessário garantir o direito de adaptação de tal serviço também para o serviço de 

radiodifusão, o que, em hipótese alguma, deve dispensar o processo de outorga 

previsto pela Constituição para a prestação da TV aberta no país. 

Daí a necessidade também de pretende inserir a possibilidade de 

adaptação das outorgas de TVA também para radiodifusão de sons e imagens, o 

que se mostra louvável, dada as características peculiares do serviço. Entretanto, 

da forma proposta pelo Projeto apenas as empresas cujos atos de autorização de 

uso de radiofrequência estejam em vigor na data de promulgação da Lei terão direito 

à pretendida migração. 

Vejamos que a Lei 12.485/2011, prevê em seu artigo 37, § 1º, que: 

“(...) os atos de autorização de uso de radiofrequência das prestadoras do MMDS e do 
Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA, continuarão em vigor, sem prejuízo 
da adaptação aos condicionamentos relativos à programação e empacotamento 
previstos no Capítulo V, até o término dos prazos de validade neles consignados (...)” 

Ou seja, vedou-se a renovação da autorização do uso de radiofrequência 

às prestadoras do serviço de TVA, decretando o fim da prestação do serviço ao 

termino das autorizações, já que referida autorização é fundamental à prestação do 

serviço. 

Portanto, desde 2011 nenhuma autorização foi renovada, sendo que 

várias empresas foram obrigadas a encerrar suas atividades e outras assim serão 

à medida que se aproxima o término da vigência da autorização do uso de 

radiofrequência de todas as empresas. O que se busca demonstrar é que da forma 

que se encontra, considerando o lapso temporal entre a propositura do projeto e sua 

aprovação pelo Poder Legislativo, pode ser que ao final nenhuma emissora ainda 

detenha autorização de uso de radiofrequência, sendo assim seria necessário 

também a inclusão das emissoras que tiveram suas autorizações canceladas ou 

vencidas. 

Necessário observar ainda que este PL prevê que em caso de adaptação 

da outorga de TVA para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, o Poder 

Executivo deverá proceder à expedição do respectivo ato de outorga previamente 

ao encaminhamento da matéria para apreciação pelo Congresso Nacional. A 
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intenção é que somente seja autorizada a migração para o serviço de TV aberta 

caso a concessionária cumpra todos os requisitos, condicionantes e obrigações 

legais e regulamentares aplicáveis às emissoras de radiodifusão. Do contrário, 

incorreríamos no risco de criar incompatibilidades entre a nova lei e as demais 

legislações que compõem o arcabouço normativo da área de radiodifusão. 

Desse modo, pretendemos com o presente projeto de lei a inserção da 

possibilidade de adaptação das outorgas de TVA também para radiodifusão de sons 

e imagens, com previsão de aprovação mediante Decreto Legislativo do Congresso 

Nacional para análise das exigências constitucionais dos arts. 222 e 223 e, ainda, 

da Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, que dispõe  sobre  a  participação de 

capital estrangeiro nas empresas de radiodifusão  de  sons  e imagens, conforme o 

§4º do art. 222 da Constituição. 

Contamos, pois, com os votos dos nobres pares para sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 16 de junho de 2020. 

 
 

Deputado Cezinha De Madureira 
PSD-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

.......................................................................................................................................................  
Art. 21. Compete à União:  
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I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 
internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 
previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 
a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 
120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo 
de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 
Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 
jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 
votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 
exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 
em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 
utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na 
forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na 
execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 
2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata 
o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 
comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, 
de 2002) 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio 
da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.  

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar 
do recebimento da mensagem.  

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 
mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.  

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.  

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende 
de decisão judicial.  

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio 
e de quinze para as de televisão.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
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Art. 224. Para os efeitos do disposto neste Capítulo, o Congresso Nacional 
instituirá, como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 
acesso condicionado; altera a Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 
2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 
de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, de 
6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho de 
1997; e dá outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 37. Revogam-se o art. 31 da Medida Provisória nº 2.228- 1, de 6 de setembro 

de 2001, e os dispositivos constantes dos Capítulos I a IV, VI e VIII a XI da Lei nº 8.977, de 6 
de janeiro de 1995.  

§ 1º Os atos de outorga de concessão e respectivos contratos das atuais prestadoras 
do Serviço de TV a Cabo - TVC, os termos de autorização já emitidos para as prestadoras do 
Serviço de Distribuição de Canais Multiponto Multicanal - MMDS e do Serviço de Distribuição 
de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura Via Sa télite - DTH, assim como os atos de 
autorização de uso de radiofrequência das prestadoras do MMDS e do Serviço Especial de 
Televisão por Assinatura - TVA, continuarão em vigor, sem prejuízo da adaptação aos 
condicionamentos relativos à programação e empacotamento previstos no Capítulo V, até o 
término dos prazos de validade neles consignados, respeitada a competência da Anatel quanto 
à regulamentação do uso e à administração do espectro de radiofrequências, devendo a Agência, 
no que couber, adequar a regulamentação desses serviços às disposições desta Lei.  

§ 2º A partir da aprovação do regulamento do serviço de acesso condicionado, as 
atuais prestadoras de TVC, MMDS, DTH e TVA, desde que preenchidas as condições objetivas 
e subjetivas necessárias, poderão solicitar à Anatel a adaptação das respectivas outorgas para 
termos de autorização para prestação do serviço de acesso condicionado, assegurando-se o 
direito de uso de radiofrequência pelos prazos remanescentes, na forma prevista na legislação 
pertinente e na regulamentação editada pela Anatel, em especial a de uso da radiofrequência.  

§ 3º As prestadoras de TVC, MMDS, DTH e TVA que tiverem suas outorgas 
adaptadas para prestação do serviço de acesso condicionado deverão assegurar a continuidade 
da prestação dos serviços aos seus assinantes, com preços similares ou inferiores aos por elas 
praticados, na mesma área de prestação dos serviços.  

§ 4º O disposto nos arts. 16 a 18 desta Lei será aplicado a partir de 180 (cento e 
oitenta) dias da data de vigência desta Lei a todas as empresas que exerçam atividades de 
programação ou empacotamento, inclusive aquelas cujos canais ou pacotes sejam distribuídos 
mediante os serviços de TVC, MMDS, DTH e TVA, independentemente das obrigações 
dispostas nos demais parágrafos deste artigo relativas à atividade de distribuição mediante 
serviço de acesso condicionado, TVC, MMDS, DTH e TVA.  

§ 5º Não serão devidas compensações financeiras às prestadoras dos serviços 
mencionados no § 1º nos casos de adaptação de outorgas de que trata este artigo.  

§ 6º Até a aprovação do regulamento do serviço de acesso condicionado, só serão 
admitidas pela Anatel renovações de outorgas, de autorização do direito de uso de 
radiofequências, alterações na composição societária da prestadora, bem como transferências 
de outorgas, de controle ou demais alterações de instrumentos contratuais referentes à prestação 
dos serviços mencionados no § 1º para prestadoras que se comprometerem com a Anatel a 
promover a adaptação de seus instrumentos de outorga para o serviço de acesso condicionado 
imediatamente após a aprovação do regulamento, que conterá os critérios de adaptação.  

§ 7º Após a aprovação do regulamento do serviço de acesso condicionado pela 
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Anatel, só serão admitidas renovações e transferências de outorgas, de controle, renovações de 
autorização do direito de uso de radiofrequência, alterações na composição societária da 
prestadora ou demais alterações de instrumentos contratuais referentes à prestação dos serviços 
mencionados no § 1º para prestadoras que adaptarem seus instrumentos de outorga para o 
serviço de acesso condicionado.  

§ 8º A partir da aprovação desta Lei, não serão outorgadas novas concessões ou 
autorizações para a prestação dos serviços de TVC, DTH, MMDS e TVA.  

§ 9º A outorga para a prestação do serviço de acesso condicionado estará 
condicionada à não detenção de outorgas para os serviços de TV a Cabo - TVC, de Distribuição 
de Canais Multiponto Multicanal - MMDS, de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio 
por Assinatura Via Satélite - DTH ou Especial de Televisão por Assinatura - TVA pela 
interessada ou por suas controladas, controladoras ou coligadas, bem como à adaptação de todas 
as outorgas da interessada e de suas controladas, controladoras ou coligadas para termos de 
autorização para prestação do serviço de acesso condicionado, nos termos dos §§ 2º e 6º.  

§ 10. A Anatel deverá adotar as medidas necessárias para o tratamento da 
solicitação de que tratam os §§ 2º e 6º e se pronunciar sobre ela no prazo máximo de 90 
(noventa) dias do seu recebimento.  

§ 11. As atuais concessões para a prestação de TVA cujos atos de autorização de 
uso de radiofrequência estejam em vigor, ou dentro de normas e regulamentos editados pela 
Anatel, até a data da promulgação desta Lei, poderão ser adaptadas para prestação do serviço 
de acesso condicionado, nas condições estabelecidas nesta Lei, permanecendo, neste caso, 
vigentes os atos de autorização de uso de radiofrequência associados pelo prazo remanescente 
da outorga, contado da data de vencimento de cada outorga individualmente, não sendo objeto 
de renovação adicional.  

§ 12. Não se aplica o disposto nos arts. 5º e 6º aos detentores de autorizações para 
a prestação de TVA.  

§ 13. O disposto nos §§ 1º, 2º e 11 deste artigo não retira da Anatel a competência 
para alterar a destinação de radiofrequências ou faixas prevista no art. 161 da Lei nº 9.472, de 
16 de julho de 1997.  

§ 14. As solicitações de que tratam os §§ 2º e 6º serão consideradas 
automaticamente aprovadas caso a Anatel não se pronuncie sobre elas no prazo estabelecido no 
§ 10.  

§ 15. O art. 24 da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 24. Excluídos os canais referidos nos incisos I, II e III do art. 23, os 
demais canais serão contratados livremente pela operadora de TV a Cabo à 
empacotadora ou programadora de sua escolha.” (NR) 

§ 16. Aplicam-se às distribuidoras dos serviços de TVC, MMDS e DTH o disposto 
nos incisos XIX e XXII do art. 2º, nos §§ 1º e 2º do art. 4º e nos arts. 7º, 8º, 11, 30 e 31 desta 
Lei.  

§ 17. No caso das prestadoras de TVC, para efeito do cumprimento do disposto nos 
arts. 16 a 18 desta Lei, serão desconsiderados os canais de que trata o art. 23 da Lei nº 8.977, 
de 6 de janeiro de 1995.  

§ 18. A concessionária do STFC - Serviço Telefônico Fixo Comutado poderá 
solicitar, a qualquer tempo, a adequação do contrato de concessão para eliminação das 
restrições que vedem a possibilidade de que a concessionária do serviço e suas coligadas, 
controladas ou controladoras prestem serviço de TVC, inclusive nas áreas geográficas de 
prestação do serviço objeto da referida concessão, desde que se comprometam com a adaptação 
obrigatória de que tratam os §§ 2º, 6º, 7º e 9º.  

§ 19. A Anatel adotará todas as medidas necessárias para o tratamento da solicitação 
de que trata o § 18, publicando formalmente o ato de aprovação quanto ao solicitado no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias do seu recebimento.  

§ 20. O disposto no art. 32 aplica-se aos serviços de TVC, MMDS e DTH.  
Art. 38. O art. 86 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 95.744, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1988 
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Aprova o Regulamento do Serviço Especial de 
Televisão por Assinatura - TVA.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem os 

artigos 81, item III, da Constituição, e 1°, § 3°, do Regulamento Geral do Código Brasileiro de 
Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n° 52.026, de 20 de maio de 1963, e considerando o 
que dispõe a alínea f do artigo 6° do referido Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962,  

DECRETA:  
Art. 1º. Fica aprovado o Regulamento do Serviço Especial de Televisão por 

Assinatura-TVA, que com este baixa.  
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Brasília, 23 de fevereiro de 1988; 167° da Independência e 100° da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Antônio Carlos Magalhães  

 
DECRETO Nº 10.282, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

(Republicado na Edição Extra H do DOU de 21/3/2020) 
Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, para definir os serviços públicos e as 
atividades essenciais.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020,  

DECRETA:  
Objeto 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 

definir os serviços públicos e as atividades essenciais. 
Âmbito de aplicação 
Art. 2º Este Decreto aplica-se às pessoas jurídicas de direito público interno, 

federal, estadual, distrital e municipal, e aos entes privados e às pessoas naturais. Serviços 
públicos e atividades essenciais 

Art. 3º As medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, deverão resguardar o 
exercício e o funcionamento dos serviços públicos e atividades essenciais a que se refere o § 
1º. 

§ 1º São serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que, se 
não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, tais 
como: 

I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares; 
II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 
III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a 

custódia de presos; 
IV - atividades de defesa nacional e de defesa civil; 
V -  trânsito e transporte interestadual e internacional de passageiros; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002 
Dispõe sobre a participação de capital 
estrangeiro nas empresas jornalísticas e de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
conforme o § 4º do art. 222 da Constituição, 
altera os arts. 38 e 64 da Lei nº 4.117, de 27 de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10282-20-marco-2020-789863-republicacao-160192-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
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agosto de 1962, o § 3º do art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei disciplina a participação de capital estrangeiro nas empresas 

jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata o § 4º do art. 222 da 
Constituição.  

Art. 2º A participação de estrangeiros ou de brasileiros naturalizados há menos de 
dez anos no capital social de empresas jornalísticas e de radiodifusão não poderá exceder a 
trinta por cento do capital total e do capital votante dessas empresas e somente se dará de forma 
indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e que tenha sede 
no País.  

§ 1º As empresas efetivamente controladas, mediante encadeamento de outras 
empresas ou por qualquer outro meio indireto, por estrangeiros ou por brasileiros naturalizados 
há menos de dez anos não poderão ter participação total superior a trinta por cento no capital 
social, total e votante, das empresas jornalísticas e de radiodifusão.  

§ 2º É facultado ao órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo 
Presidente da República requisitar das empresas jornalísticas e das de radiodifusão, dos órgãos 
de registro comercial ou de registro civil das pessoas jurídicas as informações e os documentos 
necessários para a verificação do cumprimento do disposto neste artigo.  

Art. 3º As alterações de controle societário de empresas jornalísticas e de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens serão comunicadas ao Congresso Nacional.  

Parágrafo único. A comunicação ao Congresso Nacional de alteração de controle 
societário de empresas de radiodifusão será de responsabilidade do órgão competente do Poder 
Executivo e a comunicação de alterações de controle societário de empresas jornalísticas será 
de responsabilidade destas empresas. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3320/2020 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8, DE 1995 

Altera o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII 
do art. 21 da Constituição Federal.  

  
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
Art. 1º O inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 21 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 21. Compete à União:  
......................................................................................................  
......................................................................................................  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, 
os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a 
organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais; 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
 a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  
......................................................................................."   

Art. 2º É vedada a adoção de medida provisória para regulamentar o disposto no 
inciso XI do art. 21 com a redação dada por esta emenda constitucional.  

 
Brasília, 15 de agosto de 1995  
 
Mesa da Câmara dos Deputados                Mesa do Senado Federal  
 
Deputado Luís Eduardo                             Senador José Sarney 
Presidente                                                  Presidente 
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PORTARIA Nº 481, DE 9 DE JULHO DE 2014 
(Revogada pela Portaria 378/2016/MC) 

 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, CONSIDERANDO o 

disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, alterado pelo Decreto nº 8.061, de 29 de 
julho de 2013, segundo o qual o Ministério das Comunicações estabelecerá cronograma de 
transição da transmissão analógica dos serviços de radiodifusão de sons e imagens e de 
retransmissão de televisão para o Sistema Brasileiro de Televisão Digital - SBTVD, com início 
em 1º de janeiro de 2015 e encerramento até 31 de dezembro de 2018; 

CONSIDERANDO o cronograma de desligamento do sinal analógico de televisão, 
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estabelecido pela Portaria nº 477, de 22 de junho de 2014; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Portaria nº 477, de 2014, segundo o qual 

o Ministério das Comunicações estabelecerá, em ato próprio, as premissas e condições 
necessárias para o desligamento, bem como os municípios afetados pelas localidades a serem 
desligadas; 

CONSIDERANDO a prática internacional de as entidades executoras de serviços 
de radiodifusão inserirem em suas respectivas programações avisos, tarjas e campanhas 
indicando a data do desligamento do sinal analógico; 

CONSIDERANDO as atribuições conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso 
II, da Constituição, resolve: 

Art. 1º É condição para o desligamento da transmissão analógica dos serviços de 
radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão, respeitado o prazo final 
estabelecido no Decreto nº 5.820, de 2006, alterado pelo Decreto nº 8.061, de 2013, que, pelo 
menos, noventa e três por cento dos domicílios do município que acessem o serviço livre, aberto 
e gratuito por transmissão terrestre, estejam aptos à recepção da televisão digital terrestre. 

Parágrafo único. As entidades outorgadas para execução dos serviços de 
radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão informarão em sua programação 
a data de desligamento do sinal analógico e o canal de veiculação de sua programação digital, 
na forma e nos prazos estabelecidos em ato do Ministério das Comunicações, que será 
publicado até 30 de novembro de 2014, ouvido o Fórum Brasileiro de Televisão Digital. 

Art. 2º Caberá à Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, dentre outras 
obrigações previstas no edital de licitação para a faixa de 700 Mhz: 

I - distribuir, na forma do edital a que se refere o caput, um set-top-box com os 
requisitos constantes do Anexo I, para recepção da televisão digital terrestre, às famílias 
cadastradas no Programa Bolsa Família do governo federal; 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963 
Aprova o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 87, inciso I, da Constituição,  
DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que, assinado 

pelo Presidente do Conselho Nacional de Telecomunicações, com este baixa.  
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Brasília, 31 de outubro de 1963 - 142º da Independência e 75º da República.  
 
JOÃO GOULART  

 
REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

 
TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
GENERALIDADES 

 
Art. 1º Os serviços de radiodifusão, compreendendo a transmissão de sons 

(radiodifusão sonora) e a transmissão de sons e imagens (televisão), a serem direta e livremente 
recebidas pelo público em geral, obedecerão aos preceitos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, do Decreto nº 52.026, de 20 de maio de 1963, deste Regulamento e das normas baixadas 
pelo Ministério das Comunicações, observando, quanto à outorga para execução desses 
serviços, as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (“Caput” do artigo com 
redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24/12/1996) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/1996/decreto-2108-24-dezembro-1996-437366-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/1996/decreto-2108-24-dezembro-1996-437366-publicacaooriginal-1-pe.html
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Parágrafo único. Os serviços de radiodifusão obedecerão, também, às normas 
constantes dos atos internacionais em vigor e dos que no futuro se celebrarem, referendados 
pelo Congresso Nacional. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 
24/12/1996) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 2.108, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
Altera dispositivos do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e 
modificado por disposições posteriores.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  

DECRETA:  
Art. 1º. Os arts. 1º, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e modificado por 
disposições posteriores, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1º. Os serviços de radiodifusão, compreendendo a transmissão de sons 
(radiodifusão sonora) e a transmissão de sons e imagens (televisão), a serem 
direta e livremente recebidas pelo público em geral, obedecerão aos preceitos 
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do Decreto nº 52.026, de 20 de maio 
de 1963, deste Regulamento e das normas baixadas pelo Ministério das 
Comunicações, observando, quanto à outorga para execução desses serviços, 
as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
Parágrafo único. Os serviços de radiodifusão obedecerão, também, às normas 
constantes dos atos internacionais em vigor e dos que no futuro se celebrarem, 
referendados pelo Congresso Nacional." 
"Art. 10. A outorga para execução dos serviços de radiodifusão será precedida 
de procedimento licitatório, observadas as disposições legais e 
regulamentares.  
§ 1º O processo de outorga, nos termos do edital, destina-se a garantir 
tratamento isonômico aos participantes e observará os princípios da 
legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da publicidade.  
§ 2º A decisão quanto à abertura de edital é de competência exclusiva do 
Ministério das Comunicações.  
§ 3º Havendo canal disponível no correspondente plano de distribuição de 
canais, o interessado deverá submeter ao Ministério das Comunicações estudo 
demonstrando a viabilidade econômica do empreendimento na localidade em 
que pretende explorar o serviço.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/1996/decreto-2108-24-dezembro-1996-437366-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/1996/decreto-2108-24-dezembro-1996-437366-publicacaooriginal-1-pe.html
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